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pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf e Parecer n° 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de raiMUNda aMÉ-
lia SErra doS SaNToS coElHo, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Jorge dos Santos coelho, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Transporte - SETraN, onde exerceu o cargo de assistente 
administrativo, mat. nº 3270351/1, falecido em 17/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previ-
dência Social do Estado do Pará.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf, em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779550
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.123 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/131723.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$4.083,67 (quatro mil e oitenta 
e três reais e sessenta e sete centavos), em favor de Maria SElMa da 
rocHa SaraiVa, na condição de cônjuge do ex-segurado Wilson Saraiva, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, matrícula n° 
2170093/1, falecido em 15/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779552
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.259 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/237390.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.286,94 (três mil duzentos e oitenta e 
seis reais e noventa e quatro centavos), em favor de clEMENTiNo ricar-
do orTiZ lEZcaNo, na condição de companheiro da ex-segurada cristina 
Helena Magno Bentes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria da 
fazenda - SEfa, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, mat. 
nº 3249786/1, falecida em 11/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779559
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1255 de 17 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/1210387.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
PORTARIA PS Nº 0255 de 15/01/2020, o beneficiário WALMAR NASCIMENTO 

MarTiNS, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
nº 2021/1210387, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Maria dE JESUS coSTa NUNES, na condição de 
companheira, no valor de r$797,50 (setecentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, inciso X e §1º,  25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c o art. 20, 
§4º, da lei federal nº 8.742/1993;
i.2 – 50% em favor de WalMar NaSciMENTo MarTiNS, na condição de 
filho maior inválido, no valor de R$797,50 (setecentos e noventa e sete re-
ais e cinquenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso iii e §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 31, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de r$1.595,00 (um mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais), provenientes do óbito do ex-segurado Walter de Jesus do couto 
Martins, pertencente ao quadro de inativos da defensoria Pública do Estado 
do Pará – dPE, onde ocupava o cargo de auxiliar de administração, mat. nº 
3273261/1, falecido em 19/04/2017.
ii – a implantação da inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 
01/04/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
administrativo (22/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no art. 
6º-a, parágrafo único da Emenda constitucional nº 41/2003, acrescentado 
pela Emenda constitucional nº 70/2012 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, em sua redação original.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779565
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1298 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/756295 E 2021/1464508.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e alínea “e”, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$4.336,65 (quatro mil, trezentos e trinta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos), em favor de JoSÉ araÚJo dE BriTo NETo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Wladirson ronny da Silva cardoso, pertencente 
ao quadro de servidores ativos da Universidade do Estado do Pará - UEPa, 
onde ocupou o cargo de Professor auxiliar, mat. 5894703/2, falecido em 
09/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(09/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 779429
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.195 de 16 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1219407 E 2021/1219498.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2021/1219407 e 2021/1219498, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de Maria roSilda doS SaNToS Nicácio, na con-
dição de companheira, no valor de r$ 606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso 
X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a caput 
e §2°, inciso ii, art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – 50%  em favor de lUaN SaYMoN Nicácio MEdEiroS, na condição 
de filho menor, no valor de R$ 606,00 (seiscentos e seis reais), com fun-
damento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso 


